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 Fonte: Elaboração própria. Adaptado de Mazzucato (2018).

Os projetos da missão saúde como motor do desenvolvimento, ainda 
em fase conceitual, oferecem caminhos para o alcance da missão. 
São eles:

•	Fomentar a produção e inovação no Complexo Econômico-In-
dustrial da saúde (Ceis);

•	Infraestrutura associada à saúde;
•	Digitalização e melhoria da gestão em saúde.

a. Fomentar a produção e inovação no Complexo Econômico-Indus-
trial da Saúde (Ceis);

O desenvolvimento do Complexo Econômico-Industrial da Saúde 
(Ceis) e dos setores a ele associados apresenta um enorme poten-
cial de geração de empregos de alta qualidade, contribuindo para o 
fortalecimento da produção e o aumento da produtividade. Em para-
lelo, levaria ao aumento da inovação e da complexidade econômica 
do Brasil, contribuindo para a redução das emissões per capita de 
gases de efeito estufa e da desigualdade de renda.99

Figura 6: Saúde como motor do desenvolvimento

DESAFIO

MISSÃO
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DESAFIO CENTRAL: Melhorar serviços de saúde e fomentar 
o Complexo Econômico-Industrial da Saúde.

SAÚDE COMO MOTOR DO DESENVOLVIMENTO
Objetivo Estratégico: alcançar as metas de saúde dos ODS e ampliar a 

provisão nacional de bens e serviços associados à saúde.
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inovação no Complexo-
Econômico-Industrial 

na saúde.

Infraestrutura as sociada 
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Digitalização e melhoria 
da gestão em saúde.

99 GADELHA, C. (2021).
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O Ceis engloba setores de alta complexidade econômica, como a 
produção de fármacos e equipamentos médicos especializados (a 
exemplo dos respiradores, que ganharam notoriedade durante a 
pandemia da Covid-19). Esses setores têm elevado potencial de ge-
ração de empregos de qualidade (ODS 8), sendo também altamente 
relacionados à pesquisa científica e à inovação tecnológica (ODS 9). 
Além disso, por se tratar de setores de alta complexidade, apresen-
tam também menor intensidade de emissões de gases de efeito es-
tufa100 (ODS 13). O complexo da saúde também movimenta setores de 
menor intensidade tecnológica, relacionados à produção de equipa-
mentos de proteção individual (EPIs), entre outros insumos. Nesse 
sentido, o SNF poderia fomentar a demanda por bens desses seto-
res, contribuindo para a geração de novos empregos, ainda que de 
menor especialização, promovendo o aumento do emprego formal e 
apoiando a redução da desigualdade de renda (ODS 10).

Bancos federais e a Finep têm papel estratégico na provisão de linhas 
de crédito para fortalecimento do Ceis e na ampliação dos serviços 
de saúde locais. Agências de fomento e o Sebrae complementariam  
essa rede com crédito e capacitação às empresas do Ceis. Em par-
ceria com bancos de desenvolvimento regionais, o Sebrae também 
poderia apoiar a inovação para o desenvolvimento de tecnologias na 
saúde. Juntas, essas instituições atuariam para: (i) a ampliação do 
financiamento de projetos de P&D; (ii) ampliação do crédito para fir-
mas do Ceis; (iii) fomento à capacitação e gestão de empresas do 
complexo; e (iv) desenvolvimento de parcerias com instituições que 
já atuam no setor da saúde. Cada umas das estratégias, atores re-
levantes do SNF, exemplos de iniciativas replicáveis e benchmarks 
internacionais são descritos nos parágrafos a seguir.

O SNF é um ator que tem papel relevante nessa agenda, atuando no 
financiamento de tecnologias e P&D em setores da saúde (no con-
ceito amplo de Ceis). Esse tipo de financiamento favorece indústrias 
de alta complexidade, qualificando a oferta de produtos de saúde e 
gerando um impacto potencial relevante nos níveis e qualidade do 
emprego e da produção nacional. O investimento em novas tecnolo-
gias aproxima o Brasil de outros países, abrindo portas para a atra-
ção de investimento estrangeiro e participação mais qualificada nas 
Cadeias Globais de Valor.

100 ROMERO, J. P.; GRAMKOW, C. (2021).
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Um eixo importante de atuação do SNF seria o de fomento, inovação 
e compras públicas em saúde. A garantia de demanda é fundamen-
tal para o desenvolvimento de produtos de saúde, especialmente ao 
se considerar o investimento elevado em P&D associado ao desen-
volvimento de novos fármacos, dispositivos para saúde, entre outros. 
As compras públicas do SUS tem peso significativo na demanda de 
saúde no Brasil, sendo fundamental melhorar a coordenação entre 
iniciativas de uso do poder de compra do Estado e a atuação das 
instituições do SNF no fomento à produção e inovação, contribuindo 
assim para um setor de saúde mais resiliente e inovador. 

Para ilustrar esse potencial de coordenação do SNF, é possível pen-
sar num alinhamento entre as compras públicas do SUS e a subven-
ção econômica da Finep para o desenvolvimento das tecnologias de 
maior risco e, em um segundo momento, o crédito do BNDES para 
a produção daquela tecnologia. Essa combinação de atores e ins-
trumentos poderia potencializar o crescimento do setor no Brasil, 
contribuindo para aumentar a capilaridade da atuação do SNF nessa 
agenda.

Agências de fomento também poderiam criar ou ampliar linhas de 
crédito voltadas para empresas do Complexo Econômico-Industrial 
da Saúde. O Badesul e o Badesc já possuem linhas de crédito para 
o setor da saúde. São, portanto, instrumentos que podem ser aper-
feiçoados e adotados por outras instituições do SNF, potencializando 
uma atuação assertiva do sistema em setores estratégicos do com-
plexo da saúde. Outra possibilidade de apoio do SNF ao CEIS seria a 
criação de fundo garantidor de crédito voltado exclusivamente para 
empresas dos setores que integram o complexo. Critérios diferen-
ciados poderiam ser estabelecidos levando-se em consideração o 
nível de complexidade do setor e/ou a intensidade da pesquisa e de-
senvolvimento do projeto.

No que se refere à ampliação do crédito para empresas do comple-
xo industrial da saúde, linhas de crédito poderiam contribuir para 
a modernização da gestão via adoção de soluções em TICs. Nessa 
linha, o Sebrae poderia desempenhar um papel chave no fomen-
to a melhorias de gestão e capacitação de empresas do complexo 
da saúde. A título de exemplo, o Sebrae, por meio do Projeto Se-
torial Saúde e bem-estar no Amapá, tem apoiado microempresas 
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e empresas de pequeno porte do segmento de saúde e bem-estar 
(serviços médicos, clínicas médicas e odontológicas, laboratórios de 
análises clínicas, fonoaudiologia, clínicas de fisioterapias e clínicas 
de estética, nutrição, farmácias e academias) na gestão, produção, 
design e marketing. 

Por fim, no que se refere ao desenvolvimento de parcerias com insti-
tuições que já atuam no ramo da saúde, a implementação da missão 
saúde como motor do desenvolvimento requer uma rede de parce-
rias com agências de fomento multilaterais, como o BID, que possui 
experiência tanto no desenho e avaliação como na implantação de 
programas para o aperfeiçoamento da gestão de saúde local e de 
melhoria do equipamento de saúde pública e privada no país. O su-
cesso de um projeto que busca fortalecer o CEIS no Brasil depende 
também de uma maior articulação entre programas e instrumentos 
e oferta e demanda tecnológica para que os recursos sejam inves-
tidos em atividades com maior potencial de geração de spillovers 
produtivos, emprego e crescimento econômico. 

Parcerias com instituições de pesquisa em saúde no país, em espe-
cial a Fiocruz, além de outras fundações101 e universidades públicas, 
seriam fundamentais para o desenho de programas específicos con-
centrados no desenvolvimento de produtos para a saúde no Brasil. 
Ainda, cooperação com universidades públicas e centros técnicos 
federais seriam importantes para o desenho de estratégias e pro-
gramas de capacitação técnica e superior alinhadas com a missão102. 

Cabe destacar que o uso do poder de compra do Estado aliado a 
uma política de fortalecimento do Complexo Econômico-Industrial 
da Saúde poderia ter impacto significativo nos investimentos públi-
cos e privados daqueles setores, contribuindo para a internalização 
de tecnologia e redução da dependência externa do Brasil no setor 
de saúde103 – tendência que se agravou com a pandemia da Covid-19. 
Iniciativas de política pública, a exemplo das Parcerias para o De-
senvolvimento Produtivo (PDPs), programas de Encomendas Tecno-

101 Instituto Butantan, a Fundação Ezequiel Dias, entre outras fundações de pesquisa estaduais e mu-
nicipais.
102 A Agência de Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (Adaps), que atua em todo o território 
nacional em diversas frentes (desde a organização da prestação de serviços da Atenção Primária no 
âmbito do SUS até ações de incorporação de tecnologias assistenciais e de gestão), pode ser ator im-
portante no aporte de recursos para o fortalecimento do complexo econômico-industrial da saúde no 
país e, nessa linha, um parceiro potencial para as instituições do SNF.
103 Em 2020, a dependência do Brasil de importações no Complexo da Saúde se aproximou dos US$ 
20 bilhões, incluindo também bens intermediários, pagamento de serviços (como royalties, licenças, 
assistência, entre outros). Fonte: Revista RADIS, n.214, julho de 2020. Disponível em: https://www.arca.
fiocruz.br/bitstream/icict/42342/2/FragilidadeRevelada.pdf
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lógicas na Área da Saúde – Etecs e Aquisição Estratégica, além do 
Programa para o Desenvolvimento do Complexo Industrial da Saúde 
(Procis), são exemplos do uso do poder de compra do Estado com ga-
rantia de demanda futura e fortalecimento da produção e inovação. 
Um aperfeiçoamento do uso do poder de compra do Estado poderia 
ser a inclusão de condicionantes ligados à sustentabilidade. O peso 
da demanda do SUS tem impacto significativo sobre as decisões es-
tratégicas das empresas do setor, podendo ser utilizado para esti-
mular novas formas de produção mais sustentáveis. 

O SNF poderia utilizar recursos de subvenção econômica, recursos 
não reembolsáveis e equity para interação entre empresa e ICTs, 
com modulação a partir do risco tecnológico, alocando recursos de 
subvenção e não reembolsáveis em projetos de maior risco. Uma 
mesma empresa poderia receber recursos de diferentes modalida-
des em diferentes fases do projeto. Ainda, diversas instituições do 
SNF teriam capacidade de gestar hubs de inovação voltados ao de-
senvolvimento de tecnologias na saúde. Por sua vez, a Finep poderia 
aportar subvenção econômica e recursos não reembolsáveis para 
produtos da saúde em estágios iniciais de desenvolvimento que pos-
sam fazer frente à demanda do SUS, em especial produtos que one-
ram sobremaneira o orçamento da saúde no Brasil, a exemplo dos 
medicamentos biológicos.

b. Infraestrutura associada à saúde

A ampliação da infraestrutura básica de saúde e a melhoria da rede 
de tratamento de média/alta complexidade são fundamentais para 
garantir a integralidade e a universalidade do sistema de saúde, con-
tribuindo diretamente para a redução da desigualdade, para tornar 
cidades e comunidades mais inclusivas e para a geração de empre-
gos. O financiamento para a construção, ampliação e reestruturação 
de equipamentos de saúde – incluindo hospitais e unidades bási-
cas de saúde – funciona também como estímulo à demanda para as 
atividades do Ceis, favorecendo especialmente setores de mais alta 
complexidade econômica. 
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Nos moldes das linhas de financiamento do BID para o setor de saú-
de, o SNF poderia desenvolver produtos mais complexos e abran-
gentes para financiar a ampliação e requalificação do equipamento 
de saúde do país por meio de empréstimos a estados e municípios. 
Essa seria uma contribuição fundamental do SNF para o desenvolvi-
mento brasileiro, tendo em vista o impacto do investimento em infra-
estrutura associada à saúde na expansão do Sistema, na demanda 
para os setores do Ceis e no alcance das metas de universalidade do 
SUS. 

Cases de atuação do SNF

BNDES – dispõe de linhas de financiamento para modernização 
das redes de saúde locais e para a expansão e/ou modernização 
da estrutura física das instituições filantrópicas de saúde sem fins 
lucrativos que participem de forma complementar ao SUS, visando 
o aumento da capacidade de atendimento e/ou a melhoria da qua-
lidade da prestação de serviços de saúde. 

BDMG – atuou em projetos de financiamento à infraestrutura de 
saúde e à biotecnologia voltados para a produção de fármacos.

O Sistema poderia utilizar recursos dos fundos constitucionais e de 
desenvolvimento regional (FCO, FNO e FNE) para a ampliação dos 
serviços de saúde nessas regiões visando a redução das desigual-
dades regionais ou, ainda, promover a modernização de linhas de 
financiamento para administrações públicas (PPP e PPI) de infra-
estrutura de saúde, a partir de recursos do BNDES e do FEP-Caixa. 
Cabe destacar que as possibilidades apresentadas envolvem a mo-
bilização de recursos com períodos longos de carência e um retorno 
do investimento de longo prazo, afetando diretamente a viabilidade 
das propostas.
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c. Digitalização e melhoria da gestão em saúde 

Ações para a melhoria da gestão em saúde, digitalização de servi-
ços e fortalecimento das redes – em especial por meio do emprego 
de tecnologias da informação e comunicação – contribuem para o 
alcance das metas de saúde (ODS 3), bem como para o desenvolvi-
mento do complexo econômico-industrial da saúde (ODS 9) e seus 
setores associados e para a melhoria do gasto público (ODS 16). 

Em avaliações recentes de sua estratégia de financiamento social 
no Brasil, o BID destacou as seguintes necessidades do país: (i) a 
prioridade de reorganizar os serviços em redes integradas com foco 
no fortalecimento da atenção primária à saúde, aumentando a efi-
cácia da prevenção e do tratamento em um contexto de austeridade 
fiscal; (ii) a importância dos instrumentos de acompanhamento do 
tratamento do paciente, principalmente o histórico clínico eletrônico, 
para reduzir a sobreposição e regular com eficiência o acesso a ser-
viços de média e alta complexidade; e (iii) a importância de introduzir 
mecanismos reconhecidos de avaliação, a fim de  melhorar a quali-
dade e o custo-benefício do serviço. 

O SNF poderia financiar programas de digitalização e melhoria da 
gestão e sistemas de informação em saúde por meio da liberação de 
recursos do FNDCT para inovação digital na área da saúde. Alterna-
tivamente, poderia financiar infraestrutura de conectividade (incluin-
do 5G) para pequenas e médias empresas prestadoras de serviços 
de saúde nas cidades, no campo e em zonas de acesso remoto. 

Cases de atuação do SNF

BNDES – dispõe de programas de financiamento para implemen-
tação de soluções tecnológicas de gestão integrada de atenção à 
saúde, além da aquisição de equipamentos de informática visando 
a modernização das redes de saúde locais. 

Banco do Brasil – dispõe de programas de financiamento visan-
do o fortalecimento do SUS. O programa eficiência municipal, por 
exemplo, apoia projetos de aperfeiçoamento da gestão da saúde104.

104 A Caixa Econômica Federal possui programas semelhantes.



9. FORTALECIMENTO DO SISTEMA 
NACIONAL DE FOMENTO
Para identificar as principais ações e propostas de fortalecimento para o 
SNF, o Plano ABDE 2030 considerou o mapeamento apresentado na seção 
anterior de iniciativas do Sistema que estão alinhadas aos ODS e/ou que po-
dem ser fortalecidas visando potencializar a sua contribuição para a transi-
ção sustentável.
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As missões abrem uma janela de oportunidade para uma contri-
buição transformadora do SNF em áreas centrais para o desenvol-
vimento sustentável no Brasil. Não obstante, os desafi os a serem 
enfrentados pelas IFDs nessa jornada também são substanciais. É, 
portanto, nesse contexto que o Plano ABDE 2030 de Desenvolvimen-
to Sustentável apresenta um conjunto de propostas para o fortale-
cimento do SNF – incluindo ações internas e externas a cada IFD – 
com vistas a contribuir para que as instituições enderecem desafi os 
que impactam no exercício de suas potencialidades, aumentando o 
papel catalisador que o SNF pode ter para o fi nanciamento ao desen-
volvimento sustentável no país.  
  
Para identifi car as principais ações e propostas de fortalecimento 
para o SNF, o Plano ABDE 2030 considerou o mapeamento apresen-
tado na seção anterior de iniciativas do Sistema que estão alinhadas 
aos ODS e/ou que podem ser fortalecidas visando potencializar a sua 
contribuição para a transição sustentável. Além disso, o exercício 
se benefi ciou da contribuição de especialistas do SNF e de outras 
instituições parceiras nacionais e internacionais que possuem forte 
conexão com o SNF e com as missões propostas o avanço da Agenda 
2030 no Brasil.105

105 Cabe destacar que as propostas de fortalecimento do SNF também foram desenvolvidas tendo como 
base o resultado da atuação contínua da ABDE junto ao governo federal e subnacional, órgãos regula-
dores e supervisores, organismos internacionais, entre outros, a partir de necessidades do SNF e de 
demandas de seus associados.
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As seções a seguir são divididas em seis temas para descrição do 
conjunto de ações e propostas para o fortalecimento do SNF. São 
eles: (i) disseminação do papel do SNF; (ii) internalização dos ODS 
nos marcos institucionais e regulatórios do SNF; (iii) articulação com 
atores estratégicos; (iv) adequação do marco institucional e regula-
tório das IFDs; (v) fontes de recursos; (vi) fortalecimento do uso de 
blended finance, garantias e instrumentos inovadores.

i. Disseminação do papel do Sistema Nacional de Fomento

Um dos pontos de partida da transição para um modelo de desen-
volvimento mais sustentável, inclusivo e inovador, que contemple 
políticas públicas estruturantes de longo prazo, é o reconhecimento 
da relevância de mecanismos de financiamento público para a sus-
tentação e realização de investimentos. O papel do SNF nas princi-
pais transformações históricas das estruturas social, econômica e 
tecnológica reitera sua capacidade de atuar como instrumento na 
implementação de políticas públicas e de financiamento da agen-
da de sustentabilidade. Por isso, a transparência e a disseminação 
das ações são cruciais para justificar a atuação das instituições de 
fomento e fortalecer suas estruturas internas e externas visando a 
realização da série de investimentos esperados para essa agenda.

Nesse contexto, é oportuno intensificar a transparência e a presta-
ção de contas da contribuição do SNF para o desenvolvimento e para 
o cumprimento dos ODS no Brasil. A comunicação é favorecida pela 
divulgação de dados das instituições e pela troca de experiências en-
tre os agentes, pois, com a clareza sobre os resultados obtidos por 
essas instituições, pode-se identificar avanços na agenda e poten-
ciais desafios a serem enfrentados. Para isso, é necessário forta-
lecer o monitoramento de ações e avaliações ex-ante e ex-post das 
políticas de financiamento dessas instituições, com desenvolvimento 
de metodologias de mensuração de resultados intermediários e fi-
nalísticos, para que todo o processo de crédito seja monitorado até o 
alcance dos seus objetivos, permitindo assim a divulgação, dissemi-
nação e prestação de contas dos resultados para a sociedade. 

Para que isso ocorra, as instituições do SNF devem investir em de-
senvolvimento, aprimoramento e implementação de metodologias 
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de análise de impacto e monitoramento de suas atividades. Meto-
dologias capazes de traduzir números ou descrição qualitativa da 
evolução de determinados contextos socioambientais. A capacitação 
das instituições é um passo fundamental para viabilizar a incorpora-
ção dessas metodologias.

Experiências internacionais, como a do BID, mostram a relação po-
sitiva entre monitoramento, operação e gestão atrelados aos ODS. 
O BID defi ne a contribuição esperada de cada projeto aos ODS no 
momento da sua aprovação. O banco também aprova um grant para 
cada projeto fazer um randomized controlled trial106, a fi m de prestar 
contas dos resultados e gerar aprendizados para iniciativas futuras. 
Durante a implementação, a contribuição do projeto para os ODS é 
monitorada por um robusto conjunto de indicadores. Esses resulta-
dos alimentam desde estratégias setoriais até o Quadro de Resul-
tados Corporativos, ferramenta de mais alto nível para monitorar o 
desempenho e o cumprimento dos objetivos estratégicos do banco. 

No SNF, a criação de um painel de informações preciso, padroni-
zado, de qualidade e com dados desagregados pode orientar o de-
senvolvimento de ferramentas comuns e benchmarks para medir 
risco e impacto do sistema de forma comparável. Nesse sentido, 
duas ações coordenadas pela ABDE se destacam:

• Projeto SNF e ODS (ABDE em parceria com o Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento – PNUD): desenvolve meto-
dologia para a classifi cação da carteira das IFDs nos ODS, com 
vistas a identifi car a contribuição do SNF para a Agenda 2030, 
gerando dados e informações fundamentais sobre o alinhamento 
do SNF e da priorização dos ODS nessas instituições. Status: em 
andamento.

• Proposta ABDE e Sistema ONU Brasil: proposta de construção 
de um painel de informações sobre a atuação do SNF na Agenda 
2030. Esse painel poderá contribuir com trocas de experiência 
entre os integrantes do Sistema para fi ns de internalização de 
boas práticas. Ainda, poderia apoiar a criação de prêmios, pu-
blicações, eventos, entre outros para divulgar os ODS e outras 
áreas de contribuição da política de fomento visando uma maior 
e melhor disseminação, internalização, monitoramento e trans-
parência da Agenda 2030 no Brasil. Status: em negociação.

106 Randomized controlled trial (RCT) ou estudo randomizado controlado é um tipo de desenho de expe-
rimento científi co que visa reduzir vieses ao testar um novo tratamento experimental. A randomização 
minimiza o viés de seleção e os diferentes grupos de comparação permitem que os pesquisadores 
determinem quaisquer efeitos do tratamento quando comparados com o grupo sem tratamento (con-
trole), enquanto outras variáveis são mantidas constantes.

No SNF, a criação de um painel de informações preciso, padroni-
zado, de qualidade e com dados desagregados pode orientar o de-
senvolvimento de ferramentas comuns e benchmarks para medir benchmarks para medir benchmarks
risco e impacto do sistema de forma comparável. Nesse sentido, 
duas ações coordenadas pela ABDE se destacam:

• Projeto SNF e ODS (ABDE em parceria com o Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento – PNUD): desenvolve meto-
dologia para a classifi cação da carteira das IFDs nos ODS, com 
vistas a identifi car a contribuição do SNF para a Agenda 2030, 
gerando dados e informações fundamentais sobre o alinhamento 
do SNF e da priorização dos ODS nessas instituições. Status: em 
andamento.

• Proposta ABDE e Sistema ONU Brasil: proposta de construção 
de um painel de informações sobre a atuação do SNF na Agenda 
2030. Esse painel poderá contribuir com trocas de experiência 
entre os integrantes do Sistema para fi ns de internalização de 
boas práticas. Ainda, poderia apoiar a criação de prêmios, pu-
blicações, eventos, entre outros para divulgar os ODS e outras 
áreas de contribuição da política de fomento visando uma maior 
e melhor disseminação, internalização, monitoramento e trans-
parência da Agenda 2030 no Brasil. Status: em negociação.
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ii. Internalização dos ODS nos marcos institucionais do Sistema Na-
cional de Fomento

Como apresentado na parte inicial do Plano ABDE 2030, várias ins-
tituições de fomento avançaram na internalização da Agenda 2030 
em seus marcos institucionais, no entanto ainda há um longo cami-
nho a ser percorrido para que o SNF exerça todo o seu potencial de 
contribuição para a Agenda 2030. Existe espaço para um alinhamen-
to mais equilibrado do planejamento estratégico das instituições do 
SNF com os ODS à medida que aumentar a conscientização dessas 
instituições sobre a Agenda 2030. Para tanto, é preciso, primeiro, 
sensibilizar as altas lideranças dessas instituições sobre a urgên-
cia da Agenda 2030, passando pela Diretoria até chegar ao Conselho 
de Administração e acionistas. Isso porque a Lei das Estatais (Lei 
13.330/2016, art. 23) esclarece que cabe ao conselho aprovar anu-
almente: i) o Planejamento Estratégico de Longo Prazo; ii) a análise 
dos riscos e oportunidades da estratégia, para no mínimo, os próxi-
mos cinco anos; e iii) o Plano de Negócios anual, com suas metas e 
indicadores.

A integração de linguagem e objetivos comuns às instituições de fo-
mento em relação aos ODS, bem como a oportunidade de aprendiza-
do institucional, por meio da troca de experiências, pode ser essen-
cial para a construção de agendas compartilhadas entre as IFDs e 
os gestores de políticas públicas, para a orientação das políticas de 
desenvolvimento sustentável e para um planejamento coordenado e 
efetivo para alcance das metas. Cabe destacar o projeto ODS da ABDE 
em parceria com a GIZ e o Banco de Desenvolvimento da América La-
tina (CAF), que colabora com a priorização e internalização dos ODS 
nas ações estratégicas das IFDs e é um esforço inicial importante no 
processo de reconhecimento e apropriação da agenda pelas institui-
ções considerando as características do Sistema. A metodologia, em 
fase de implantação experimental em algumas instituições, deverá 
ser expandida para os demais membros do SNF, de forma a criar um 
padrão de dados e informações das IFDs, facilitando a identificação e 
avaliação de iniciativas das instituições na Agenda 2030. A iniciativa, 
ora em fase de piloto, contribui para a consolidação de uma visão 
ampla e integral do alinhamento do SNF aos ODS. 
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Algumas ações podem contribuir positivamente para alavancar o 
potencial individual e sistêmico de atuação do SNF no fi nanciamento 
das metas da Agenda 2030, a exemplo da: (i) sensibilização das altas 
lideranças; (ii) internalização dos ODS no Planejamento Estratégico 
das instituições do SNF, com a inclusão de metas relativas aos ODS 
nos indicadores de performance (KPIs) institucional; (iii) capacitação 
do corpo técnico em torno de taxonomias; (iv) fortalecimento das 
capacidades de monitoramento e avaliação de indicadores, inclusive 
para a mensuração e gerenciamento de potencial cruzado e efeito 
transbordamento entre os ODS; (v) captação de recursos e conheci-
mento de benchmarks internacionais para o cumprimento dos ODS; 
e (vi) realização de diagnóstico/mapeamento dos territórios em que 
as IFDs atuam para identifi car gargalos e, consequentemente, prio-
ridades de desenvolvimento local; (vi) criação de incentivos para 
uma atuação alinhada ao cumprimento dos ODS no âmbito do corpo 
funcional das instituições do Sistema por meio de programas de ca-
pacitação e treinamento.

A relevância do papel que o SNF tem na promoção dos ODS no Bra-
sil – fi nanciando políticas públicas, atuando de forma anticíclica, 
fomentando setores estratégicos, fi nanciamento projetos de longo 
prazo, contribuindo com a estruturação de projetos e induzindo a for-
mulação de políticas para o desenvolvimento do país – pode ter um 
impacto ainda maior à medida que o Sistema integre de forma arti-
culada o ecossistema de governança, fi nanciamento, políticas públi-
cas e monitoramento dos ODS no país. 

A criação de um sistema robusto de monitoramento das metas e 
indicadores da Agenda 2030 poderia ter um impacto positivo para a 
atuação do SNF nos ODS, contribuindo para a identifi cação de prio-
ridades de fi nanciamento pelos atores do Sistema.

Algumas ações podem contribuir positivamente para alavancar o 
potencial individual e sistêmico de atuação do SNF no fi nanciamento 
das metas da Agenda 2030, a exemplo da: (i) sensibilização das altas 
lideranças; (ii) internalização dos ODS no Planejamento Estratégico 
das instituições do SNF, com a inclusão de metas relativas aos ODS 
nos indicadores de performance (KPIs) institucional; (iii) capacitação 
do corpo técnico em torno de taxonomias; (iv) fortalecimento das 
capacidades de monitoramento e avaliação de indicadores, inclusive 
para a mensuração e gerenciamento de potencial cruzado e efeito 
transbordamento entre os ODS; (v) captação de recursos e conheci-
mento de benchmarks internacionais para o cumprimento dos ODS; 
e (vi) realização de diagnóstico/mapeamento dos territórios em que 
as IFDs atuam para identifi car gargalos e, consequentemente, prio-
ridades de desenvolvimento local; (vi) criação de incentivos para 
uma atuação alinhada ao cumprimento dos ODS no âmbito do corpo 
funcional das instituições do Sistema por meio de programas de ca-
pacitação e treinamento.
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a. Aprimorar os processos e digitalização das IFDs 

O protagonismo de Tecnologias de Informação e Comunicação 
(TIC) na economia e na resiliência das IFDs é um elemento fun-
damental para uma atuação eficiente das instituições na agen-
da sustentável. Para essas instituições, fortalecer a capacidade 
de processamento de dados e informações é crucial para reduzir 
tempo, agilizar processos, minimizar custos, melhorar a eficiên-
cia nas operações, fortalecer segurança da informação e reduzir 
assimetrias de informação.

Apesar de todo processo de transformação e modernização tecno-
lógica experimentado pelo Sistema Financeiro nos últimos anos, a 
pandemia da Covid-19 acelerou o debate sobre o processo de digi-
talização no país. Para se manterem vivas, as empresas precisaram 
adaptar seus negócios a um novo consumidor digital. As IFDs, em 
especial os bancos, não ficaram de fora dessa adaptação. Elas tive-
ram que se reinventar, remodelando rapidamente seus processos, a 
fim de encontrar soluções tecnológicas para melhor atender a de-
manda de crédito e financiamento.

O advento da crise sanitária ressaltou a importância do mapeamento 
das competências digitais das IFDs e dos processos a serem consi-
derados na melhoria da estrutura de digitalização adotada por IFDs 
no Brasil, enfatizando a necessidade de conhecimento sobre o po-
tencial de ampliação da capacidade operacional das instituições, em 
especial para atendimento das demandas de investimento sustentá-
vel no Brasil. Assim, é preciso estimular processos de digitalização 
nas IFDs que apoiem seus sistemas, mitiguem riscos e viabilizem 
novas oportunidades em operações. 

O SNF segue a tendência de incorporação de IA nas suas ativida-
des, desde aplicativos até a utilização de assistentes pessoais, pos-
sibilitando um atendimento personalizado com todos os dados dos 
clientes disponíveis em bancos de dados. Destacam-se nessa agen-
da: Banco do Brasil, BNDES e Basa. As demais instituições também 
não mediram esforços para aprimorar seus processos e incorporam 
inovações, como a plataforma de crowdfunding do Badesul e o robô 
de crédito da Goiás Fomento.  
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Portanto, a transformação digital do SNF é um tema prioritário. A 
modernização gradual do Sistema com as novas tecnologias tende a 
trazer melhorias tanto para os clientes quanto para as instituições fi -
nanceiras. As soluções permitirão maior agilidade aos processos de 
concessão de crédito, diminuindo a burocracia e assimetria de infor-
mações, gerando maior segurança, confi abilidade e transparência 
nas tomadas de decisão.

Considerando as especifi cidades de atuação do Sistema, há necessi-
dade de melhor entender as alternativas para promover a sua trans-
formação digital, em especial para os bancos de desenvolvimento 
e agências de fomento, que contam com recursos orçamentários 
limitados para promover os investimentos necessários em tecno-
logia da informação. Por outro lado, essas instituições se veem na 
necessidade de adotar essas novas formas de atuação, incluindo a 
utilização maciça de tecnologia, análise de dados e digitalização de 
procedimentos107.

Como primeiro passo, recomenda-se a realização de um ben-
chmarking internacional com instituições de desenvolvimento de 
outros sistemas de fomento para (i) mapeamento das competên-
cias digitais requeridas no processo de transformação digital das 
IFDs; e (ii) diagnóstico sobre os processos a serem considerados 
na melhoria da estrutura de digitalização adotada por IFDs no Bra-
sil, enfatizando a necessidade de conhecimento sobre o potencial 
de ampliação da capacidade operacional das instituições, em es-
pecial para atendimento às demandas de investimento sustentável 
no Brasil.

Uma alternativa, já adotada e que pode ser aprofundada, é a con-
tratação de soluções tecnológicas e fi ntechs para possibilitar rápida 
disponibilização e utilização de tecnologias de ponta. Entretanto, as 
IFDs, em sua maioria públicas, em função das regras de contratação 
pública, enfrentam desafi os para realizar a contratação de soluções 
tecnológicas que lhe permitam aumentar a efi ciência. Nesse caso, 
uma alternativa poderia ser a construção de contratações conjuntas 
de soluções, que podem melhorar o fl uxo operacional com foco no 
cumprimento dos ODS.

107 O Open Banking reforça essa necessidade, pois pode abrir um leque de oportunidades para o siste-
ma, desde a redução da assimetria de informações, o que permite uma análise de crédito mais quali-
fi cada, até a possibilidade de acessar novos mercados e clientes. Entretanto, o arcabouço regulatório 
e a infraestrutura tecnológica empregada, muito voltada para a atuação dos bancos de varejo, ainda 
difi cultam o entendimento sobre as vantagens desse processo inovador para as IFDs subnacionais.

Como primeiro passo, recomenda-se a realização de um ben-
chmarking internacional com instituições de desenvolvimento de 
outros sistemas de fomento para (i) mapeamento das competên-
cias digitais requeridas no processo de transformação digital das 
IFDs; e (ii) diagnóstico sobre os processos a serem considerados 
na melhoria da estrutura de digitalização adotada por IFDs no Bra-
sil, enfatizando a necessidade de conhecimento sobre o potencial 
de ampliação da capacidade operacional das instituições, em es-
pecial para atendimento às demandas de investimento sustentável 
no Brasil.
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É preciso, portanto, aumentar o conhecimento sobre processos de 
digitalização nas IFDs que apoiem seus sistemas, mitiguem riscos 
e viabilizem novas oportunidades em operações, tendo em vista a 
falta de informações consolidadas sobre a maturidade das práticas 
de transformação digital adotadas pelas instituições do SNF. Nesse 
cenário, é essencial potencializar os instrumentos de acompanha-
mento e de apoio técnico às IFDs nessa agenda.

Uma outra perspectiva relevante é o desafi o posto para o SNF de 
promover a inclusão digital das MPMEs. O acesso a soluções tecno-
lógicas permite que empresas reduzam custos e controlem melhor 
os impactos ambientais e sociais de sua produção/atuação. Para 
ilustrar, elas podem fazer uso de plataformas para gestão do licen-
ciamento ambiental e de softwares de gestão de sustentabilidade 
para o controle de emissões de gases do efeito estufa, energia, água 
e resíduos. Por essa razão, acelerar o processo de digitalização das 
MPMEs é um tema de alta relevância para o SNF, tendo em vista a 
sua forte atuação no apoio às MPMEs. 

Combinações entre mecanismos tradicionais e novos instrumen-
tos fi nanceiros será fundamental para o avanço desejado na con-
tribuição do SNF para a digitalização das MPMEs. Estruturar um 
portfólio de instrumentos de fi nanciamento para cada etapa do 
processo de inclusão digital, considerando a utilização de forma 
híbrida de instrumentos como grant, dívida, subsídio fi scal e ou-
tros, aumentaria também a possibilidade de atrair o capital pri-
vado para se conectar a essas estruturas por meio de arranjos de
blended fi nance.

Combinações entre mecanismos tradicionais e novos instrumen-
tos fi nanceiros será fundamental para o avanço desejado na con-
tribuição do SNF para a digitalização das MPMEs. Estruturar um 
portfólio de instrumentos de fi nanciamento para cada etapa do 
processo de inclusão digital, considerando a utilização de forma 
híbrida de instrumentos como grant, dívida, subsídio fi scal e ou- grant, dívida, subsídio fi scal e ou- grant
tros, aumentaria também a possibilidade de atrair o capital pri-
vado para se conectar a essas estruturas por meio de arranjos de
blended fi nance.
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Para o avanço da agenda, outros desafios terão que ser enfrentados, 
a exemplo da capacitação dos empreendedores, na qual o Sebrae 
tem papel fundamental; comunicação clara e objetiva às MPEs so-
bre as fontes e mecanismos de acesso ao financiamento; comercia-
lização de serviços/produtos inovadores e a utilização de critérios 
diferenciados para análise do projeto por parte das instituições de 
fomento.

iii. Articulação com atores estratégicos

Há espaço para fortalecer a articulação dos investimentos das ins-
tituições do SNF com o planejamento plurianual da União, estados 
e municípios e daqueles com os ODS, como recomenda a Agenda 
de Ação de Adis Abeba. Esse alinhamento aumentaria a capacidade 
do SNF atuar de forma conjunta, interagindo com outras entidades 
públicas e privadas a partir de uma estratégia coordenada que apoie 
políticas públicas e a Agenda 2030 com base nas missões aqui elen-
cadas. No mais, a Agenda de Ação de Adis Abeba recomenda que 
todos os países mantenham “estratégias de desenvolvimento sus-
tentável coesas, nacionalmente apropriadas e apoiadas por Estru-
turas Nacionais de Financiamento Integradas (ENFI)”108. Para o caso 
do Brasil, o SNF pode apoiar o desenvolvimento de uma ENFI que irá 
direcionar financiamento a projetos de desenvolvimento sustentável 
e promover a Agenda 2030 no país. 

Algumas experiências internacionais ilustram esse papel de articu-
lação entre as instituições públicas de fomento com atores estraté-
gicos de diferentes esferas visando o financiamento à sustentabilida-
de. O banco de desenvolvimento alemão KfW, por exemplo, alinhou a 
sua missão à estratégia alemã de desenvolvimento sustentável, in-
cluindo mensagens centrais da Agenda 2030. O KfW prioriza, ainda, 
a construção de infraestruturas econômica e socialmente inclusivas, 
o desenvolvimento de setores financeiros eficientes e a implemen-
tação de medidas de proteção ambiental e climática e de adaptação 
às mudanças climáticas, além de programas de preservação dos re-
cursos naturais. O KfW é um pioneiro entre as instituições de desen-
volvimento com seu mapeamento de desembolso direcionado para 
cada ODS. 

108 A ENFI é uma ferramenta para ajudar os países a fortalecer os processos de planejamento e superar 
os impedimentos ao financiamento do desenvolvimento sustentável e dos ODS em nível nacional. Ela 
estabelece toda a gama de fontes de financiamento – fontes nacionais e internacionais de financiamen-
to público e privado – e permite que os países desenvolvam uma estratégia para aumentar investimen-
tos, gerenciar riscos e alcançar prioridades de desenvolvimento sustentável, conforme identificado na 
sua estratégia nacional de desenvolvimento. Para mais detalhes, ver: https://inff.org/about.
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Outro exemplo, no México, é a Unidad de Banca de Desarrollo de 
México (UBD), rede de instituições fi nanceiras públicas para o de-
senvolvimento sob a direção da Secretaria de Finanças e Crédito Pú-
blico, que é responsável por promover, dirigir e coordenar a política 
de fi nanciamento das entidades que compõem o sistema nacional de 
fomento mexicano. A UBD é responsável pelas questões orçamen-
tárias, administrativas e operacionais das instituições associadas e 
tem suas ações alinhadas com os objetivos do Plano Nacional de 
Desenvolvimento do México.

Já a Indonésia foi o primeiro país a desenvolver uma ENFI, de tal sor-
te que estratégias de fi nanciamento foram articuladas para apoiar o 
plano de desenvolvimento de médio prazo do país e o plano de ação 
dos ODS; estruturas de monitoramento estão ativas para acompa-
nhar o progresso em direção à visão nacional de desenvolvimento 
sustentável; e mecanismos institucionais foram implementados 
para coordenar a entrega do plano de desenvolvimento de médio 
prazo e o plano de ação dos ODS. O Centro de Financiamento dos 
ODS do Ministério do Planejamento da Indonésia (BAPPENAS), líder 
na implementação dos ODS, será o ponto focal da implementação 
da ENFI no país. O centro terá o papel de convocação, coordenação 
e harmonização de políticas e fará articulação com os ministérios e 
atores responsáveis pelas políticas de fi nanciamento para construir 
uma abordagem holística de fi nanciamento para o desenvolvimen-
to sustentável, desenvolver produtos de fi nanciamento inovadores e 
mobilizar investimentos privados.

Um passo relevante para a construção de um sistema de gover-
nança dos ODS no Brasil consiste na aprovação do PL 1308/2021, 
que institui a Política de Promoção da Agenda 2030 para o Desen-
volvimento Sustentável, e na articulação dessa política com uma 
ENFI que estabelecerá um papel claro para o SNF no fi nanciamen-
to e monitoramento da Agenda 2030. 

Um passo relevante para a construção de um sistema de gover-
nança dos ODS no Brasil consiste na aprovação do PL 1308/2021, 
que institui a Política de Promoção da Agenda 2030 para o Desen-
volvimento Sustentável, e na articulação dessa política com uma 
ENFI que estabelecerá um papel claro para o SNF no fi nanciamen-
to e monitoramento da Agenda 2030. 
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Em paralelo à construção de um sistema de governança, o Plano 
ABDE 2030 pode contribuir para que cada instituição do SNF desen-
volva um plano de transição para uma economia sustentável alinha-
do ao potencial do SNF nessa agenda e adequado às suas realidades 
de atuação local e maturidade, aliando recursos públicos, privados 
e internacionais para realizar as missões propostas no capítulo an-
terior. O Plano ABDE 2030 busca contribuir para a coordenação das 
iniciativas do SNF, apoiar as IFDs no desenvolvimento dos seus pla-
nos de transição, articular parcerias nacionais e internacionais para 
a execução desses planos e apoiar o alinhamento estratégico do SNF 
à nova administração – inclusive para a formulação de estratégias 
nacionais e políticas públicas, bem como a pactuação de indicadores 
específi cos para setores estratégicos. 

É possível organizar, de maneira consorciada, a cooperação entre 
as instituições do SNF e outros atores institucionais, fortalecendo 
o processo de governança e contribuindo para o avanço da agenda. 
O Sebrae, Senai, Senac, as associações comerciais e outros podem 
ser parceiros instrumentais na captação e estruturação de projetos 
e na associação de serviços não fi nanceiros aos serviços creditícios 
prestados pelas IFDs, aumentando sua atratividade e diminuindo seu 
risco. Essas instituições, e possivelmente outras, inclusive empre-
sas privadas especialmente selecionadas, podem contribuir sobre-
maneira para uma melhor qualidade dos projetos, por vezes ainda 
limitada – notadamente nos temas prioritários de atuação das IFDs 
na Agenda 2030.

Em resumo, são ações importantes para a articulação dos atores 
estratégicos: (i) a coordenação dos planos de transição; (ii) apoio à 
criação de uma Política de Promoção da Agenda 2030 para o De-
senvolvimento Sustentável (PL 1308/2021) com papel claro do SNF 
no fi nanciamento e monitoramento da Agenda 2030; (iii) criação de 
uma estrutura nacional de fi nanciamento integrada (ENFI); e (iv) o 
monitoramento do Plano ABDE 2030, que poderia ser liderado por 
uma comissão de desenvolvimento sustentável no âmbito de um 
sistema nacional de fomento à transição sustentável.

Em resumo, são ações importantes para a articulação dos atores 
estratégicos: (i) a coordenação dos planos de transição; (ii) apoio à 
criação de uma Política de Promoção da Agenda 2030 para o De-
senvolvimento Sustentável (PL 1308/2021) com papel claro do SNF 
no fi nanciamento e monitoramento da Agenda 2030; (iii) criação de 
uma estrutura nacional de fi nanciamento integrada (ENFI); e (iv) o 
monitoramento do Plano ABDE 2030, que poderia ser liderado por 
uma comissão de desenvolvimento sustentável no âmbito de um 
sistema nacional de fomento à transição sustentável.
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iv. Adequação do marco institucional e regulatório das IFDs

A adequação do marco regulatório das IFDs tem como objetivo a re-
visão da regulação a que estão submetidas as instituições do SNF, 
buscando endereçar suas especificidades no mercado de crédito e 
sua importância sistêmica para a resiliência do Sistema Financeiro 
Nacional. A atuação das IFDs como braço de política pública no de-
senvolvimento sustentável para viabilização da Agenda 2030 deman-
dará a identificação de caminhos que envolvem uma ampliação de 
suas possibilidades do ponto de vista regulatório para que exerçam 
papel diferenciado e adequado ao atual contexto.

Na agenda de sustentabilidade, a Agenda BC# do Banco Central do 
Brasil tem contribuído para o avanço dos compromissos de susten-
tabilidade do SNF por meio do aprimoramento da regulação sobre 
riscos socioambientais109 e da divulgação de informações por IFDs110. 
Também merecem destaque iniciativas como os testes de estresse 
para riscos climáticos, a captura de informações de riscos sociais, 
ambientais e climáticos, a criação de linha financeira de liquidez 
sustentável e inclusão de critérios de sustentabilidade para seleção 
de contrapartes na gestão das reservas internacionais e para a sele-
ção de investimento.

Há necessidade de reforçar a institucionalização de uma taxonomia 
nacional para a sustentabilidade, a fim de gerar segurança aos ato-
res envolvidos em projetos dessa natureza. Diversas taxonomias es-
tão em desenvolvimento no país e a consolidação e padronização em 
formato de legislação seria, sem dúvida, um avanço institucional. O 
SNF poderia mobilizar os atores para debater o assunto, articulando 
com os Poderes Executivo e Legislativo a construção de uma pro-
posta. O Laboratório de Inovação Financeira (LAB), projeto da ABDE 
desenvolvido nos últimos cinco anos em parceria com o BID, a Co-
missão de Valores Mobiliários (CVM) e a GIZ, vem discutindo o as-
sunto com os diversos atores membros da iniciativa, inclusive com o 
mapeamento taxonomias internacionais já adotadas.  

Uma alternativa seria a construção de incentivos de tratamento di-
ferenciado para gestão de risco socioambiental e climático. Isso po-
deria se dar, por exemplo, por meio de flexibilização por parte do 

109 Consulta Pública 85/2021; Resoluções CMN n° 4.943, 4.944 e 4.945
110 Consulta Pública n° 86/2021; Resolução BCB n° 139/2021; Instrução Normativa BCB n° 153/2021
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Banco Central de exigências de capital para ativos de longo prazo 
associados à Agenda 2030. Ainda, poderia ser criado um sistema de 
ratings positivos – redutores de risco – para projetos associados aos 
ODS para recursos de longo prazo. 

O SNF é um ator privilegiado para essa atuação uma vez que possui 
instrumentos de captação de prazo maior do que o mercado priva-
do, possui mandato que o legitima nesse papel e pode contar com 
instrumentos federais de mitigação e compartilhamento de riscos, 
além de poder atuar como agente catalisador e sinalizador de proje-
tos promissores para o mercado. Mais importante, ao fi nanciar uma 
agenda positiva climática de longo prazo, o SNF estará efetivamente 
contribuindo para diminuir o risco sistêmico, na medida em que atua 
para reduzir a probabilidade (ou amenizar as consequências econô-
micas e sociais) da aceleração de eventos climáticos extremos. 

Entretanto, a regulação hoje existente restringe as instituições sub-
nacionais, em especial as agências de fomento, no desenvolvimento 
e utilização de instrumentos fi nanceiros inovadores e compatíveis 
com o desafi o da sustentabilidade apontado pelas recentes normas 
do BCB. O compromisso com a Agenda 2030 requer, neste momen-
to, uma análise aprofundada das Resoluções do Conselho Monetário 
Nacional n. 2828 (Agência de Fomento) e n. 394 (Bancos de Desen-
volvimento), bem como propostas concretas de alterações para que 
essas instituições possam cumprir com seus mandatos e com todas 
as possibilidades apontadas neste Plano ABDE 2030 e nas missões 
elencadas anteriormente.

O PL 4691/2016 cria regime especial de tributação para bancos de 
desenvolvimento e agências de fomento controlados pelos estados 
e deve ser apoiado pelo SNF. O texto do PL poderia ser reformu-
lado, criando mecanismos de vinculações do incentivo tributário 
à promoção de projetos sustentáveis, que atendam às metas dos 
ODS. A retenção de percentual dos recursos a serem pagos de IR 
e CSLL, por exemplo, estaria vinculada à destinação ao fi nancia-
mento de projetos sustentáveis, atrelados aos ODS específi cos, de 
acordo com a necessidade de desenvolvimento da região de atu-
ação ou mesmo para ODS priorizados pela Política de Promoção 
da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (PL 1308/21), 
se aprovado o projeto, ou por uma política específi ca a ser criada. 
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v. Fontes de recursos

O funding das instituições do SNF é aspecto fundamental para o su-
cesso da atuação do Sistema na agenda de desenvolvimento susten-
tável. As instituições do SNF precisam ter balanços sólidos e fontes 
de captação de recursos desatreladas de elementos cíclicos para 
cumprirem o seu papel de maneira rápida, efi ciente e efi caz. Para 
isso, é importante que haja diversifi cação de fontes de funding, o que 
tem como ponto de partida uma maior integração com o BNDES e a 
Finep para que as instituições subnacionais possam contribuir com o 
fi nanciamento, por exemplo, às micro e pequenas empresas. 

Não obstante, a diversifi cação pode envolver o acesso a recursos não 
reembolsáveis para ações prioritárias, incentivo a novas formas de 
captação e de fi nanciamento, mobilização de recursos junto ao se-
tor privado nacional e internacional e viabilização de investimentos 
privados. No mais, seria possível ainda criar um sistema de autor-
regulação em ODS para o SNF, sinalizando critérios mínimos para 
adaptação de todas as instituições e que pode contribuir para melhor 
integração e sinergia entre as instituições do SNF. 

Uma ação complementar à expansão das possibilidades de funding
nacional seria a ampliação da captação de recursos de fundos e ban-
cos internacionais e multilaterais. Para tanto, é fundamental aumen-
tar e aprofundar o conhecimento e acesso do Sistema, sobretudo das 
agências de fomento, a esses fundos e bancos internacionais. Por 
outro lado, é importante que as instituições internacionais também 
proponham critérios diferenciados para o fornecimento de recursos, 
que sejam compatíveis com as especifi cidades das instituições e dos 
locais em que elas atuam.

Uma proposta seria alterar o artigo 2º da Resolução CMN n. 2828 
para permitir que agências de fomento possam captar recursos 
junto a instituições fi nanceiras internacionais e garantir essas 
operações via organismos multilaterais de desenvolvimento. A 
alteração da Resolução n. 2828, com vistas ao fortalecimento da 
captação internacional, também pode ocorrer por meio da permis-
são de emissão de letras fi nanceiras, green e social bonds e títulos 
sustentáveis. A medida teria efeito positivo no acesso dessas ins-
tituições a recursos, além de ajudar a reduzir o risco do investi-
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mento e atrair recursos do setor privado para projetos alinhados 
com os ODS. Somado a isso, poderia haver uma classifi cação pelo 
Banco Central das agências de fomento em diferentes níveis, de 
tal forma que algumas delas tivessem a possibilidade de emitir 
letras fi nanceiras e títulos sustentáveis.

A criação de parcerias inovadoras, com fi nanciamento sindicalizado 
ou consórcio de IFDs em torno de ODS específi cos, que permitam 
as instituições consorciadas fazer matchings a partir de portfólios 
de políticas com diferentes insumos dos órgãos públicos daria es-
cala para IFDs menores acessarem fontes de recurso dentro e fora 
do Brasil, além de capilaridade ao fi nanciamento das IFDs maiores. 
Assim, fortalecer a coordenação do SNF se torna muito importante, 
pois pode potencializar o alcance e impacto dos projetos fi nanciados. 
Essa nova forma de captação poderia se inspirar na parceria entre o 
Banco da Amazônia, o governo do estado de Roraima e a Desenvolve 
Roraima para canalização de recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO).

A criação de um fundo nacional de promoção dos ODS, que con-
tasse com aportes da União, dos estados, dos municípios, de or-
ganismos multilaterais e do setor privado, poderia ser uma opção 
de política pública para prover recursos destinados ao alcance de 
metas sustentáveis. Esse fundo poderia ser criado em legislação 
específi ca, ou mesmo inserido no PL 1308/2021111. Mecanismos de 
incentivos fi scais poderiam ser atrelados como fontes de receitas 
para o fundo. A sua gestão deveria ser exercida por uma instituição 
ofi cial (a exemplo do BNDES) e o repasse de seus recursos fi caria 
sob a gestão das instituições fi nanceiras de desenvolvimento, as-
segurando que os objetivos determinados para sua aplicação fos-
sem atingidos de forma regionalizada, criando condições para o 
desenvolvimento em todas as partes do país.

111 Dispõe sobre a criação de uma política de promoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sus-
tentável.
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Cabe destacar também a importância de preservar os Fundos Cons-
titucionais (FNO, FNE, FCO e FNDCT) como fontes de recursos está-
veis para o financiamento de longo prazo de investimentos públicos, 
do setor produtivo e das famílias, contribuindo para a redução das 
desigualdades regionais, em especial alavancando projetos susten-
táveis nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Ao longo dos úl-
timos anos, esses fundos trouxeram um retorno significativo à socie-
dade brasileira, sendo instrumentos cruciais para o desenvolvimento 
econômico do país. Diante da magnitude dos recursos aplicados, da 
abrangência espacial da ação e da natureza de sua política públi-
ca, os fundos são vitais para garantir iniciativas de financiamento da 
retomada econômica, aliviar a crise fiscal e promover o desenvolvi-
mento regional. 

A criação de uma coordenação para a atuação integrada entre os 
bancos gestores dos fundos e as instituições financeiras de desen-
volvimento subnacionais que atuam nas regiões amparadas por eles, 
com definição de programas específicos, objetivos e metas voltadas 
para os ODS, poderia potencializar as oportunidades, contribuindo, 
inclusive, para a atração e canalização de recursos externos para o 
atendimento da necessidade regional.  

A Lei nº 14.227/2021 ampliou a utilização do Fundo Garantidor de 
Infraestrutura (FGIE), permitindo que o fundo viabilize a estrutura-
ção e o desenvolvimento de projetos de concessão e de parcerias 
público-privadas da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, com foco nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. O 
FGIE se configura como fonte de recursos importante, abrindo uma 
grande possibilidade de utilização pelas instituições subnacionais. O 
SNF poderia usar o FGIE para viabilizar a estruturação e o desenvol-
vimento de projetos de concessões e PPPs; conceder garantias des-
tinadas à cobertura dos riscos relacionados ao descumprimento de 
obrigações pecuniárias assumidas pelo parceiro público em PPPs; e 
permitir a participação em fundos de investimentos regulamentados 
pela CVM, na forma de capital semente.
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Outros modelos poderiam ser estruturados como, por exemplo, ter 
uma instituição financiadora e outra que complementasse a opera-
ção com recursos não reembolsáveis112. Agências de fomento ainda 
poderiam receber, analisar e filtrar os projetos, além de repassar 
a demanda para os bancos maiores (papel de agente mandatário). 
Seriam, assim, uma espécie de plataforma dos bancos maiores para 
fomento nos estados. 

vi. Fortalecimento do uso de blended finance, garantias e instru-
mentos inovadores

Com a necessidade de fortalecimento de fontes de funding para o 
SNF e tendo em vista o volume de recursos necessários para o fi-
nanciamento dos ODS, estratégias que permitam a ação conjunta 
de agentes públicos e privados ganham impulso para aumentar a 
disponibilidade de recursos para projetos de desenvolvimento sus-
tentável. Nesse sentido, ganha força o blended finance, estruturas 
híbridas de financiamento que podem combinar instrumentos diver-
sos, como capital subordinado (dívida, equity ou híbrido), garantias 
e seguros, grants (doações) para apoio a projetos, pagamento por 
resultados e assistência técnica. As IFDs são atores importantes no 
blended finance visando o uso estratégico dos recursos públicos e 
mobilização de recursos privados para a agenda sustentável. 

112 Por exemplo, o BNDES poderia atuar como financiador da parte bancarizada, enquanto a Finep 
concederia grant. Ao invés de o BNDES exigir garantia, o banco apenas exigiria uma pré-aprovação da 
Finep para conceder o financiamento.
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O uso do blended finance não se trata da obtenção de mais recursos 
para as instituições de fomento, mas sim da criação de capacidade 
de mobilização de recursos em favor de projetos de desenvolvimento 
sustentável. O uso de finanças combinadas também atua em um im-
portante aspecto relacionado a projetos de impacto sustentável, que 
são os riscos. Isso é evidente especialmente no caso de projetos de 
longo prazo, onde o compartilhamento dos riscos entre instituições 
públicas e privadas leva a um melhor balanceamento de riscos em 
suas carteiras e, com isso, pode permitir a realização de um maior 
número de projetos de investimento, assim como de projetos mais 
arrojados e inovadores.

A utilização do blended finance ainda é incipiente no país, como ob-
servado no relatório da OCDE sobre o papel das IFDs no desenvol-
vimento sustentável com destaque para o caso brasileiro113, porém 
vem sendo explorada de maneira crescente pelas IFDs e, portanto, 
deve compor as estratégias de fortalecimento de fontes de recursos 
para a Agenda 2030. No caso do Brasil, o relatório apontou que a 
maior parte dos recursos mobilizados por meio dessas estruturas 
ainda são canalizados principalmente para os setores de energia, 
bancário e serviços, sendo, portanto, crucial a sua expansão para 
todas as metas sustentáveis114.

Por sua vez, produtos de garantia são instrumentos de apoio ao de-
senvolvimento produtivo115. Eles têm o potencial de desenvolver os 
mercados financeiros no sentido de ampliar o seu alcance (inclu-
são e quantidade de empresas atendidas), adicionalidade financeira 
(volume e melhora das condições de crédito) e adicionalidade eco-
nômica (benefícios para a economia, como empregos, investimento, 
exportações). O Banco Mundial estabelece como um dos princípios 
para os sistemas de garantia de crédito que a abordagem de con-
cessão de garantia “deve refletir adequadamente um equilíbrio en-
tre alcance, adicionalidade e sustentabilidade financeira, levando em 
consideração o nível de desenvolvimento do setor financeiro do país” 
(TCU, 2021). 

113 OCDE (2020).
114 OCDE (2020).
115 No exterior, o PIB real de algumas regiões da Alemanha aumentou cerca de 1,2 euros por cada 
euro alocado para garantias, a cada ano entre 1991-2015 (HENNECKE et al., 2017). Estudos de eficácia 
realizados no âmbito da Associação Europeia de Instituições de Garantia (AECM) no biénio 2009-2010 
mostraram que as empresas apoiadas por fundos de garantia geraram mais postos de trabalho (entre 
0,28 e 1,42) e observaram um aumento de 14,4% no emprego e um crescimento de 79% nos investimen-
tos em relação às empresas não apoiadas (AECM 2020).
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Importante mecanismo no Brasil, os fundos garantidores permitem 
a participação pública e privada e podem ser direcionados para uma 
atuação mais forte em torno dos objetivos da Agenda 2030. Os fun-
dos de aval nacionais são administrados pelas instituições públicas, 
mas constituídos como entidade privada, isto é, com orçamento se-
parado dessas instituições. O Fundo Garantidor de Investimentos, 
administrado pelo BNDES, conta ainda com aportes de instituições 
financeiras como condição para utilização do fundo, atuando como 
cotistas. Há, ainda, um número relevante de fundos de aval estadu-
ais116, administrados por instituições subnacionais do SNF, nos quais 
os governos estaduais aportam recursos e as IFDs atuam como os 
administradores fiduciários. Assim, os estados assumem o risco, en-
quanto a instituição se responsabiliza pela gestão. 

As garantias ilustram a combinação da liderança do SNF com recur-
sos privados para o financiamento. Ademais, os dados de operações 
com os fundos de aval nacionais mostram grande aderência de insti-
tuições financeiras privadas ao mecanismo, sendo, portanto, indica-
dor positivo para o engajamento de atores no contexto da transição 
sustentável. Durante a pandemia da Covid-19, o mecanismo, que já 
era amplamente utilizado pelas instituições financeiras nacionais, 
ganhou destaque. 

Os programas emergenciais de apoio ao financiamento de MPMEs, 
como FGI Peac e o FGO Pronampe, funcionam como mecanismo de 
compartilhamento de riscos entre a União e as instituições financei-
ras públicas e privadas nas operações de crédito para MPMEs. Cabe 
destacar também o Fampe, fundo de aval do Sebrae que tem grande 
potencial, como, por exemplo, a proposta de fazer um fundo de aval 
em parceria com a Finep para inovação. Seria o primeiro fundo de 
aval com esse foco no país. Para o seu emprego em projetos ali-
nhados à Agenda 2030, é importante endereçar as oportunidades e 
principalmente os desafios observados na utilização do mecanismo 
nesse contexto, tendo em vista as especificidades de projetos sus-
tentáveis.

116 Banese(Fundo de Aval), Bansicred (FGCoop), Bancoob (FGCoop), Cresol (Fundo, Garantidor do Co-
operativismo de Crédito – FGCoop), Bandes (Fundo de Aval Bandes), BRDE (Fundo Garantidor ACATE 
(FGA)), Fomento PR (Fundo de Aval Garantidor das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do 
Paraná – FAG/PR), Fomento Tocantins (Fundo Garantidor das PPIs - FAGE-Tocantins), Fomento MT 
(Fundo de Aval Garantidor de Mato Grosso – MT Garante), Desenvolve SP (Fundo de Aval – FDA), Badesc 
(Fundo de Aval do Estado de Santa Catarina – FAE/SC), BDMG (MG Investe Garantidor).
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Uma medida importante no contexto atual seria, em primeiro lu-
gar, a criação de fundo de aval para os ODS, com critérios bem de-
fi nidos de concessão de crédito alinhado à obtenção de resultados 
sustentáveis e priorização de setores, contribuindo para alavancar 
recursos para essa agenda. 

As garantias podem aumentar o apetite ao risco das instituições 
fi nanceiras privadas para projetos socioambientais, especialmen-
te para os inovadores, que tem a função de criação de alternativas 
mais sustentáveis e de aumento de produtividade no contexto des-
sa agenda, e, portanto, mais arriscados, sendo assim importante 
elemento no cumprimento das metas estabelecidas. Dessa ma-
neira, o governo poderia estruturar fundos de aval com foco no 
atendimento das missões apresentadas.

Para viabilizar o uso do instrumento no contexto dos ODS e para que 
o mecanismo tenha atuação perene é necessário endereçar alguns 
desafi os. O primeiro se deve aos recursos a serem aportados no fun-
do, que precisam de grande volume. Os aportes podem ser puxados 
pela iniciativa pública, que possui maior apetite ao risco em projetos 
de desenvolvimento, mas é fundamental que se estude possibilida-
des de complementação com aportes de instituições privadas e in-
ternacionais para dar vazão ao volume de investimentos estimados 
pela agenda. Além disso, as condicionalidades para o uso de fundos 
garantidores pelas instituições fi nanceiras precisam abarcar as par-
ticularidades das instituições subnacionais, justamente por elas te-
rem maior proximidade com a ponta da demanda e, portanto, maior 
capacidade de atendimento a investimentos sustentáveis em âmbito 
local.

Entre as alternativas para o uso do instrumento, pode-se pensar 
na adequação da utilização dos fundos garantidores nacionais e 
subnacionais já estabelecidos aos critérios ODS, que necessita-
ria de capacitação e internalização da agenda nas instituições e 
esferas de governo e sociedade. Ainda, em termos de estrutura, 
pode-se usar o exemplo dos programas garantidores públicos com 
aportes da União para a construção de mecanismo garantidor que 
faça parte de uma estratégia ampla de política pública nacional 
para a agenda sustentável.
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Outros exemplos que devem ser considerados são Fundos Garantido-
res Solidários e Sociedades de Garantias de Crédito e fundos garan-
tidores híbridos, com aporte de unidades federativas que permitam 
a atração de recursos de cotistas para composição do patrimônio 
líquido e que tenham critérios de concessão ODS bem definidos.

É possível, ainda, pensar a criação de fundos garantidores verticais 
para estimular industrialização de MPMEs e a transição energética, 
além da criação de um mercado ressegurador de fundos de garantia 
– como já possibilitado pelo Sistema Nacional de Garantia de Crédi-
to117 , à luz da experiência do BNDES – que permitisse remodelar o 
risco de forma a dar mais espaço para tomadores de crédito não tra-
dicionais como fintechs, pequenos produtores rurais, e MPMEs lide-
radas por mulheres e pessoas negras. O mapeamento de iniciativas 
no Brasil e no exterior é fator crucial para articular propostas para 
uma estruturação e utilização adequada do mecanismo por todo o 
sistema financeiro em prol do fortalecimento da Agenda 2030. 

No caso de parcerias público-privadas com inclusão de critérios 
ODS, o papel do SNF pode ser fundamental como: (i) investidor, por 
meio da participação acionária direta ou indireta via fundos de inves-
timento; (ii) emprestador, por meio da concessão de empréstimos-
-ponte às empresas concessionárias ou estruturas mini-perm; (iii) 
garantidor, por meio da proteção do contrato da concessionária con-
tra variação cambial e hedge de taxas de juros aplicáveis ao financia-
mento tomado pelas concessionárias; (iv) desenvolvedor do mercado 
de capitais via emissão de títulos por meio das agências estaduais de 
fomento e dos bancos de desenvolvimento; (v) provedor de emprés-
timos suplementares e subordinados aos financiamentos de longo 
prazo, por exemplo, se a PPP não gerar caixa suficiente para pagar 
o serviço da dívida e/ou prestar o nível mínimo de serviços, ou se 
houver necessidade de recursos adicionais durante a implantação.

117 Instituído pelo Decreto nº 10.780/2021, nos termos do disposto no art. 60-A da Lei Complementar 
nº 123/2006)
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No caso da Lei n° 14227/2021, o SNF poderia usar o fundo para 
viabilizar a estruturação e o desenvolvimento de projetos de con-
cessões e PPPs; conceder garantias destinadas à cobertura dos 
riscos relacionados ao descumprimento de obrigações pecuniá-
rias assumidas pelo parceiro público em PPPs; e permitir a parti-
cipação em fundos de investimentos regulamentados pela CVM na 
forma de capital semente.

As IFDs poderiam, ainda, atuar como estruturadoras, com fi nancia-
mento pequeno sufi ciente para gerar confi ança e atrair o capital pri-
vado, ou como melhoradoras, ao conceder garantia para emissão 
das empresas ou dando garantia para bancos pequenos que querem 
se fi nanciar. No mais, o SNF pode atuar no apoio à estruturação de 
um pipeline de projetos, em especial para municípios menores.

Acompanhamento legislativo: projetos de lei de interesse do SNF 
na temática PPPs

PL nº 7063/2017 – altera a Lei nº 11.079/2004 para reduzir o valor 
mínimo dos contratos de parcerias público-privadas celebrados 
por estados, pelo Distrito Federal e por municípios. 

PEC nº 119/2019 – prevê, durante um período de 15 anos, que 1% 
(dos 3% previstos) dos fundos constitucionais do Nordeste, Norte e 
Centro-Oeste (FNE, FNO e FCO) sejam destinados a investimentos 
públicos em infraestrutura logística de transporte ferroviário, ro-
doviário e hidroviário, e geração e transmissão de energia. A PEC 
nº 119/2019 também autoriza outras instituições fi nanceiras, coo-
perativas de crédito e agências de fomento a conceder emprésti-
mos com recursos dos fundos constitucionais. 

O desenvolvimento do mercado de títulos verdes e sustentáveis con-
tribui para a mobilização de agentes privados nacionais e internacio-
nais para investimentos sustentáveis. Isso porque os títulos verdes 
dão maior transparência no uso de recursos e o rigor na elegibili-
dade de projetos são pontos positivos apontados pelos investidores, 
sendo, assim, extremamente importante para atração de capital na-
cional e internacional para projetos sustentáveis. Aqui se destacam 
as debêntures de infraestrutura como oportunidade de captação 
para empresas e projetos que atendam critérios ODS. 

No caso da Lei n° 14227/2021, o SNF poderia usar o fundo para 
viabilizar a estruturação e o desenvolvimento de projetos de con-
cessões e PPPs; conceder garantias destinadas à cobertura dos 
riscos relacionados ao descumprimento de obrigações pecuniá-
rias assumidas pelo parceiro público em PPPs; e permitir a parti-
cipação em fundos de investimentos regulamentados pela CVM na 
forma de capital semente.



REFERÊNCIAS

AECM. ACME Scoreboard H1 2020. ACME, Brussels, 2021.

AECM. Statistical Yearbook 2019. ACME, Brussels, 2020.

BAKKER, L. B. e Geluda, L. Sustentabilidade financeira de unidades 
de conservação federais com manguezais no Brasil. PNUD e Fun-
bio, Rio de Janeiro.

BANCO MUNDIAL. Principles for public credit guarantee schemes 
for SMEs. Washington, D.C.: World Bank Group, 2015.

BID. Letra de Desenvolvimento Sustentável: um instrumento ino-
vador para o setor financeiro e de apoio à atuação do Sistema Na-
cional de Fomento. Autores: CAVAZZONI, R.; PORTO, R. Documento 
para discussão número IDB-DP-868, 2021.

BID. Análisis del potencial de eficiencia energética en iluminación 
pública: El caso de municípios pequeños y medianos de Brasil. Au-
tores: POVEDA, M.; ALARCON, A. 2018. Nota Técnica IDB-TN-1574, 
2018.

BNDES. Blended finance. Rio de Janeiro: Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico e Social, 2021.

BNDES. Painel ODS - nossa contribuição para a Agenda 2030. Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social. Acesso em 2022.

BOLT, J.; VAN ZANDEN, J. L. Maddison style estimates of the evo-
lution of the world economy: A new 2020 update. Maddison-Project 
Working Paper WP-15, 2020.

BRASIL. Banco Central do Brasil. IF DATA. Acesso em 2022.

BRASIL. Decreto nº 10.605, de 22 de janeiro de 2021. Institui o Grupo 
de Trabalho Interministerial com a finalidade de desenvolver o Plano 
Nacional de Fertilizantes. Presidência da República, 2021.

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Trans-
ferência de Tecnologia: Processos inovadores de transferência da 
tecnologia agropecuária. Acesso em 2022. 



BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Agenda Nacional de Qualida-
de Ambiental Urbana: Plano de Combate ao Lixo no Mar. Ministério 
do Meio Ambiente, Secretaria de Qualidade Ambiental, Departamen-
to de Gestão Ambiental Territorial, Coordenação-Geral de Gerencia-
mento Costeiro. Brasília: MMA, 2019.

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Plano Nacional de Adaptação 
à Mudança do Clima: 1º Relatório de Monitoramento e Avaliação 
2016 – 2017. Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Mudança do 
Clima e Florestas. Brasília: MMA, 2017.

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Plano Nacional de Adaptação 
à Mudança do Clima: Relatório Final de Monitoramento e Avaliação 
- Ciclo 2016-2020. Brasília: Secretaria de Clima e Relações Interna-
cionais, 2021.

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Relatório final de monitora-
mento e avaliação do Plano Nacional de Adaptação à Mudança do 
Clima (PNA) Ciclo 2016-2020: Síntese e análise dos resultados do 
levantamento realizado junto ao setor empresarial. Ministério do 
Meio Ambiente, Secretaria de Clima e Relações Internacionais. Bra-
sília: MMA, 2021.

BRASIL. Tesouro Nacional. SADIPEM - Dados de 2021. Acesso em 
2022.

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 2.333/2021. Plená-
rio. Relator: Ministro André Luis de Carvalho. Sessão de 29/9/2021. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 08 out. 2021. 

CCFLA. State of City Climate Finance 2015. Nova York: Cities Climate 
Finance Leadership Alliance (CCFLA), 2015.

CONWAY, S et al. Enhancing the Role of National Development Banks 
in Supporting Climate - Smart Urban Infrastructure: A Policy Brief 
for the Cities Climate Finance Leadership Alliance. Nova York: Cities 
Climate Finance Leadership Alliance, 2020.

COSTA, A. O desenvolvimento econômico na visão de Joseph Schum-
peter. Cadernos IHU Idéias, ano 4, n. 47. São Leopoldo: Instituto Hu-
manitas Unisinos, 2006.

DE CASTRO, A. No espelho da China. Seminários DIMAC, n. 288. Rio 
de Janeiro: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2008.



DEUTZ, A. et al. Financing nature: Closing the global biodiversity 
financing gap. The Paulson Institute, The Nature Conservancy e Cor-
nell Atkinson Center for Sustainability, 2020.

DIAS, B.; SILVA, M.; MARINELLO, L. Comentários e recomendações 
para regulamentar o Protocolo de Nagoia no Brasil. Revista da ABPI, 
n. 171, Mar/Abr, 2021.

DIAS, M. et al. Auditoria da Pesca Brasil 2020: Uma avaliação in-
tegrada da governança, da situação dos estoques e das pescarias. 
Oceana Brasil, Brasília, 2. ed., 2022.

FINEP. Transparência e Prestação de Contas. Acesso em 2022.

FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Anuário Brasileiro 
de Segurança Pública. Ano 15, 2021. 

FREITAS, D.; XAVIER, L.; SHINODA, L. Jornada de Gerenciamento 
Costeiro e Planejamento Espacial Marinho. Instituto Oceanográfico 
da Universidade de São Paulo, 2014.

GADELHA, C. O complexo industrial da saúde e a necessidade de 
um enfoque dinâmico na economia da saúde. Ciência e saúde cole-
tiva, Rio de Janeiro, v. 8, n. 2, p. 521-535, 2003. 

GADELHA, C. O Complexo Econômico-Industrial da Saúde 4.0: por 
uma visão integrada do desenvolvimento econômico, social e am-
biental. In: Cadernos do Desenvolvimento (jan-abril de 2021). v. 16, 
n. 28, 2021.

GIZ. Contas Econômicas Ambientais: O que são? Deutsche Gesells-
chaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH. Brasília, DF: 
2019.

GLOBAL CARBON PROJECT. Supplemental data of Global Carbon 
Budget 2021 (Version 1.0) [Data set]. Global Carbon Project, 2021.

GRIFFITH-JONES, S. Discussion Paper: Development Banks and 
their key roles supporting investment, structural transformation 
and sustainable development. Berlin: Bread for the World, 2016. 

GRUPO DE TRABALHO DA SOCIEDADE CIVIL PARA A AGENDA 2030. 
V Relatório Luz da Sociedade Civil Agenda 2030 de Desenvolvimen-
to Sustentável. Brasil, 2021.



HEISEY, P. W.; FUGLIE, K. O. Public agricultural R&D in high-income 
countries: Old and new roles in a new funding environment. Global 
food security, v. 17, p. 92-102, 2018.

HENNECKE, P.; NEUBERGER, D.; ULBRICHT, D. The economic and 
fiscal value of German guarantee banks. Thünen-Series of Applied 
Economic Theory - Working Paper, No. 152, Universität Rostock, Ins-
titut für Volkswirtschaftslehre, Rostock, 2017.

HESHMATI, A. A Review of the Circular Economy and its Implemen-
tation. International Journal of Green Economics, v. 11, n. 3-4, p. 251-
288, 2017.

IBGE. Conta de Ecossistemas: Valoração do Serviço do Ecossistema 
de Provisão de Água Azul - 2013 – 2017. Coordenação de Contas 
Nacionais e Coordenação de Recursos Naturais e Estudos Ambien-
tais. Contas Nacionais n. 81, Rio de Janeiro: Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, 2021.

IBGE. Indicadores brasileiros para os Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável – ODS. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
2021.

IBGE. Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC) – 2020. 
Rio de Janeiro: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2020.

IFC. Accelerating Sustainable Finance Together: Global Progress 
Report of the Sustainable Banking and Finance Network: Eviden-
ce of Policy Innovations and Market Actions across 43 Emerging 
Markets. International Finance Corporation, 2021.

IMAZON. Monitoramento. Imazon, 2021. 

INPE. Monitoramento do Desmatamento da Floresta Amazônica 
Brasileira por Satélite. Disponível em: Terrabrasilis – Plataforma de 
dados geográficos. Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. Aces-
so em 2022.

INSTITUTO CIDADES SUSTENTÁVEIS. Índice de Desenvolvimento 
Sustentável das Cidades. Brasil, 2021.

IPEA. A Desigualdade Racial no Brasil nas Três Últimas Décadas. 
Texto para discussão n. 2657. Brasília: Instituto de Pesquisa Econô-
mica Aplicada, 2021a.



IPEA. Atlas da Violência 2021. Brasília: Instituto de Pesquisa Econô-
mica Aplicada, 2021b.

IPEA.Cadernos ODS: ODS 6 – O que mostra o retrato do Brasil?. 
Brasília: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2019a.

IPEA. Cadernos ODS: ODS 11 – O que mostra o retrato do Brasil?. 
Brasília: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2019b.

IPEA. Cadernos ODS: ODS 13 – O que mostra o retrato do Brasil?. 
Brasília: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2019c.

IPEA. Cadernos ODS: ODS 14 – O que mostra o retrato do Brasil?. 
Brasília: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2019d.

IPEA. Cadernos ODS: ODS 15 – O que mostra o retrato do Brasil?. 
Brasília: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2019e.

IPEA. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS. Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada. Acesso em 2021.

ISLAM, S. N; KENNETH, I. From “structural change to transformati-
ve change: Rationale and implications. Department of Economic and 
Social Affairs - UN-DESA. Working Paper, n. 155, 2018.

MAPBIOMAS. A dinâmica da superfície de água do território brasi-
leiro: Principais resultados do Mapeamento anual e mensal da su-
perfície de água no Brasil entre 1985 até 2020. Projeto MapBiomas, 
2021.

MARENGO, et al. Impacto, vulnerabilidade e adaptação das cidades 
costeiras brasileiras às mudanças climáticas: Relatório Especial 
do Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas. Painel Brasileiro de 
Mudanças Climáticas (PBMC), COPPE/UFRJ, Rio de Janeiro, 2016. 
184 p.

MAZZUCATO, M. Mission-oriented innovation policies: challenges 
and opportunities. Industrial and Corporate Change, v. 27, n. 5, p. 
803-815, 2018.



MIROUDOT, S. Resilience versus robustness in global value chains: 
Some policy implications. In BALDWIN, R., and S. EVENETT (eds.), 
COVID-19 and Trade Policy: Why Turning Inward Won’t Work. VoxEU 
CEPR Policy Portal, 2020.

NERI, M. Desigualdade de Impactos Trabalhistas na Pandemia. Rio 
de Janeiro: FGV Social, 2021.

NETO, J.; DIAS, J. O uso da biodiversidade aquática no Brasil: uma 
avaliação com foco na pesca. Brasília: IBAMA, 2015.

NOBRE, A. C. S. A Implementação do 14º Objetivo para o Desenvol-
vimento Sustentável das Nações Unidas: A Participação da Socie-
dade Civil Brasileira. 2019. 132 p. Dissertação (Mestrado em Geren-
ciamento Costeiro) – Instituto de Oceanografia, Universidade Federal 
do Rio Grande, Rio Grande, 2019.

NOBRE, C. Is the Amazon near a Tipping Point?. American Geophy-
sical Union, Fall Meeting, 2020.

OBSERVATÓRIO DO CLIMA. Análise das emissões brasileiras de ga-
ses de efeito estufa e suas implicações para as metas climáticas do 
Brasil 1970 – 2020. Sistema de Estimativas de Emissões e Remo-
ções de Gases de Efeito Estufa (SEEG), 2021.

OBSERVATORY OF ECONOMIC COMPLEXITY. Dados de comércio in-
ternacional do Brasil. Harvard, MIT. Acesso em jan. de 2022.

OCDE. Framework for SDG Aligned Finance. Paris: Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento Econômico e Ministère de l’Europe et 
des Affaires étrangères, 2020.

OCDE. The role of domestic DFIs in using blended finance for sus-
tainable development and climate action: The case of Brazil, 2020.

ONU. Adaptation Gap Report 2021: Executive Summary. Adaptation 
Gap Report 2021. Organização das Nações Unidas, 2021.

ONU. Transformando Nosso Mundo - A Agenda 2030 para o Desen-
volvimento Sustentável. Tradução: Centro de Informação das Na-
ções Unidas para o Brasil (UNIC Rio). Organização das Nações Uni-
das, 2015.



OUR WORLD IN DATA. SDG Tracker. Acesso em: 2021.

PENG, Y. et al. Plastic waste release caused by COVID-19 and its fate 
in the global ocean. Proceedings of the National Academy of Scien-
ces, v. 118, n. 47, 2021.

PINTO, A. Naturaleza e implicaciones de la” heterogeneidad es-
tructural” de la América Latina. El trimestre económico, v. 37, n. 
145, p. 83-100, 1970. 

PNUD. BIOFIN - Iniciativa de Financiamento para a Biodiversidade: 
Policy Brief. Brasília: Programa das Nações Unidas para Desenvol-
vimento, 2020.

PNUMA. The heat is on: a world of climate promises not yet delive-
red. Emission Gap Report 2021. Programa das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente. Nairobi, 2021.

PUGA, F.; DE CASTRO, L. (Org.). Visão 2035: Brasil, país desenvolvi-
do: agendas setoriais para alcance da meta. Rio de Janeiro: Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 2018.

REDE BRASILEIRA DE PESQUISA EM SOBERANIA E SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL. Inquérito Nacional sobre Inseguran-
ça Alimentar no Contexto da Pandemia Covid-19 no Brasil. Projeto 
VigiSAN, 2021.

REIS, C. F.; CARDOSO, F. G. Center and periphery in global value 
chains: An interpretation based on the pioneers of development. In: 
Contemporary Issues in Heterodox Economics. Routledge, 2020. p. 
171-190. 

REIS, C. F. B.; BARBOSA, M. S.; CARDOSO, F. G. The South’s thou-
ghts on development: links between Latin America and Africa. Re-
vista de Economía Mundial, n. 52, 2019.

ROMEIRO, D. L., CARDOSO, F.L., SCHECHTMAN, R., BRIZON, L. C., 
Figueiredo, Z. M. Transporte público e a Covid-19: o abandono do 
setor durante a pandemia. Rio de Janeiro. Centro de Estudos em 
Regulação e Infraestrutura da Fundação Getúlio Vargas (FGV CERI), 
2021.

ROMERO, J.; GRAMKOW, C. Economic Complexity and Greenhouse 
Gas Emissions. World Development, 139, pp. 1-18. 2021.



SACHS, J. et al. Sustainable Development Report 2021: The Decade 
of Action for the Sustainable Development Goals. Cambridge Uni-
versity Press, 2021.

SACHS, J.; KROLL, C.; LAFORTUNE, G. SDG Index. 2021.

SCHADECK, R. (Org.). Relatório de danos materiais e prejuízos de-
correntes de desastres naturais no Brasil: 1995 – 2019. 2. ed. Cen-
tro Universitário de Estudos e Pesquisas sobre Desastres; Banco 
Mundial. Florianópolis: CEPED/UFSC, 2020. 

SILVA, V.P. M.; CAPANEMA, L. X. L. BNDES Setorial (Edição Sanea-
mento) - 2011 a 2019. Rio de Janeiro: BNDES, 2019.

SOMMER, S. Finanças sustentáveis: um panorama. Brasília: Deuts-
che Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ), Finanças 
Brasileiras Sustentáveis (FiBraS) e Laboratório de Inovação Finan-
ceira (LAB), 2020.

SNIS. Diagnóstico Temático Serviços de Água e Esgoto (2021). Bra-
sília: Ministério do Desenvolvimento Regional, Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento, 2021.

SNIS. Painel de informações sobre o saneamento. Brasília: Ministé-
rio do Desenvolvimento Regional, Sistema Nacional de Informações 
sobre Saneamento, 2021.

SOUSA, A.C.A. de. O que esperar do novo marco do saneamento?. 
Cadernos de Saúde Pública, v. 36, n. 12, 2020.

STEINER, A. Financing for Development and 2030 Agenda: Keynote 
speech at the High-Level Conference on Financing for Development 
and the Means of Implementation of the 2030 Agenda for Sustaina-
ble Development. Doha, Qatar, 2017.

STUDART, R.; RAMOS, L. The new development banks and the fi-
nancing of transformation in Latin America and the Caribbean. 
Southern-Led Development Finance: Solutions from the Global Sou-
th, p. 49-82, 2020.

THE NATURE CONSERVANCY (TNC). Financiando a conservação da 
natureza: Eliminando a lacuna no financiamento da conservação da 
biodiversidade global, 2020.



UN GLOBAL COMPACT – REDE BRASIL. Diálogos de Financiamento 
Climático. Brasília, 2018.

UNICEF. O Papel fundamental do saneamento e da promoção da 
higiene na resposta à Covid-19 no Brasil. Nota Técnica, p. 10, 2020.

VAZQUEZ, K., ROYCHOUDHURY, S.; BORGES, C. Building infrastruc-
ture for 21st Century Sustainable Development: lessons and oppor-
tunities for the BRICS-led New Development Bank. New Delhi: O.P. 
Jindal Global University, 2017.

WIJKMAN, A.; SKÅNBERG, K. The Circular Economy and Benefits 
for Society Jobs and Climate Clear Winners in an Economy Based on 
Renewable Energy and Resource Efficiency. Clube de Roma, 2017.

WMO. WMO provisional Statement on the Status of the Global Cli-
mate in 2019. World Meteorological Organization, 2020a.

WMO. WMO Statement on the Status of the Global Climate in 2019. 
World Meteorological Organization, 2020b.



Escaneie o QR Code e faça o 
download deste plano para o seu 

dispositivo.



127127


